
INDICAÇÃO Nº 
21
, DE 2009

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros para o município de Taiaçu para investimentos no Hospital Municipal.
JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido é de suma importância, uma vez que, o município necessita de investimentos em equipamentos de eletrocardiograma, ultrassom e desfibrilador para o Hospital Municipal. 

                                                 Desse modo, estas aquisições possibilitarão a melhoria do atendimento médico oferecido à população de Taiaçu, garantindo a todos respeito e saúde de qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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